
PREFEITURA DO MIJNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3I,448. DE I4 DE JUNHO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JTINDIAI,

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2Q2T,ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇAO, PARA COBERTURA DA DESPESA COM A AQUISIÇÄO DE CADEIRAS
GIRATÓRIAS, PARA USO NO SETOR ADMINISTRATIVO DA TJNIDAM - UNIDADE DE

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL/IJGISP, SC 778.252. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA
LDO E PPA,

REF. SOLICITAÇÃO 952 . UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PIJBLICOS

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNICÍPIO, UM CRÉDITO ADTCIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MrL REArS) NA(S) DOTAçÃO1ÕES¡:

IO.OI,I8.541.OI86.2I60 MANUTENCÃO E CONSERVAÇÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
4,4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 3.000,00

TOTAL....R$ 3.000,00

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAçÃO PARCIAL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

IO.OI,O4.I 22.OI9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERAÇIONAL DA UNIDADE DE GESTÂO

4.4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

R$ 3.000.00

3.000,00

ART.3O - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUA
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Decreto

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

O MUNTCÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

Ão DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JUNDTAT, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

Æ
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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